
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAÇARIGUAMA  
Araçariguama, 17 de dezembro de 2020.

Ofício nº 389/2020 — GP

Senhor Presidente,

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência, que foi
sancionado:

e LEI COMPLEMENTARNº 166 DE 17

DE DEZEMBRO DE 2020 Dispõe sobre a

opção de jornada de trabalho para os ocupantes
de cargo docente integrante do Quadro do
Magistério Público Municipal, e dá outras

providências.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para

apresentar meus cordiais cumprimentos. 
O. bi, ARAÇANIGUANIA - Gr:

PROTOCOLONºSULloO

Ao Excelentíssimo Senhor
MOACYRDE GODOY NETO
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama  
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PREFEITURAMUNICIPAL DE

ÂRAÇARIGUAMÊ | SECRETARIADE GOVERNO    see -
LEI COMPLEMENTARNº 166 DE 17 DE DEZEMBRODE 2020
AUTÓGRAFO N.º 1089, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN.º 022/2020.

Dispõe sobre a opção de jornada de
trabalho para os ocupantes de cargo
docente integrante do Quadro do
Magistério Público Municipal, e dá
outras providências.

JOÃO BATISTA DAMY CORRÊA JUNIOR, Prefeito do
Município de Araçariguama, localizada no Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e que ele

sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Axt. 1º Aos atuais ocupantes de cargo docente integrante do
Quadro do Magistério Público Municipal, com jornada de 22 (vinte e duas)
horas semanais, fica facultada a opção, de caráter irretratável, pela jornada de
40 (quarenta) horas semanais.

41º A formalização da opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á
mediante requerimento, a ser dirigido ao Secretário Municipal de Educação,
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da publicação desta Lei

Complementar.

42º Os servidores que fizerem a opção pela jornada de 40 (quarenta) horas
semanais terão seus cargos apostilados e os valores de vencimentos ajustados
à nova jornada, assegurada, desde que observados os requisitos legais,
aposentadoria integral aos seus exercentes.

Art. 2º O Poder Executivo poderá expedir normas regulamentares
necessárias ao fiel cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar correrão a conta das dotações orçamentarias consignadas no
orçamento, suplementadas se necessário.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE

ARAÇARIGUAMA SECRETARIADE DOVERNO  
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Araçariguama, 17 de dezembro de 2020.    ete dó Prefeito, na data supra 
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA
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